
,§.1'l,l' ,r.tea

Departamento
De Licitações
Municipal

PREFEIÍURÂ

}IARCELINO
VTETRA
Hals tabalho por nossa gentê

- l'l

a.

1\

EDTTAL DE CONVOCAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOO9í /25
LtctrAçÃo No. 032-P8t2025

SECRETARIA DEMANDANTE:
Secretaria Municipa! de Saúde e FMS

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL E ANEXOS:
HUGO NAPOLEÃO ALVES SILVA - Diretor lnterno de Licitações:
Portaria Municioal no 77 de 04 de abri! de 2025

PREGOEIRO DESIGNADO:
FRANCK JACKSON DE ARAUJO: Portaria Municipal no 18 de 13 de ianeiro de 2025
Fundamentação Legal: Lei Federal'14.13312021. Art. 60, lX e, Art. 7o, lll, § 5o - Em licitação na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro

OBJETO: ITENS DESERTOS NA LICITAÇÃO ANTERIOR
Aquisiçâo de medicamentos injetáveis para atender as necessidades das unidades de saúde
do Município de Marcelino Vieira-RN

VALOR TOTAL DE REFERENCIA DA CONTRATAÇÃO:
Valor máximo disponível para a aquisição é de R$ 18í.450,00 (Gento e oitenta e um mi!,
quatrocentos e e cinquenta reais)

PERíODO DE DIVULGACÃO E DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia1!,11212025 A 2311212026, ABERTURA DlA2311212025 às 08h00min (horário de Brasília)
Fundamentação Lega!: Lei Federal14.13312A21. Art.54', § 10; Art.55. Os prazos mínimos para

apresentação de proposÍas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação,

são de; I - para aqursição de bens: a) 8 (oito) dias úÍeis; ll - no caso de servíços e obras: a) 10 (dez)

dias úteis

ENDERECO DE VISUALTZACÃO E DOWNLOADS DO EDITAL E ANEXOS
/ Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br
/ Portal Nacional de Contratagões Públicas (PNCP);
./ Portal da Transparência Municipal: https:/imarcelinovieira.rn.gov.br/licitacaolista.php

CRITÉRIO DE ULGAMENTO: Tipo Menor Preço Unitário

MODO DE DISPUTA: lAberto]

PREFERÊNCIA ME/EPPARAEQUIPARADAS:
Com ltens Exclusivos para MEl, ME e EPP com critério de desempate Local e/ou Regional,
conforme disposto no §3o do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 (lncluído pela Lei
Complementar no 147, de 20141

Palácio loõo Medeiros - CNPI:08.357.618/0001-15 - Cel losé Morcelino, N9 109 - Centro, CEP: 5997O-000
E-moil: cplpmmv@gmail,eam Telefone: 3385'2070
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EDTTAL DE CONVOCAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.RN

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO9í/25

LtctTAÇÃo No. 032-PE t2025

TIPO: MENOR PREçO

O MUNICíPIO DE MARCELINO VIEIRA-RN, TORNA PUBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARA POR MEIO DO SITE
\ AM/V.NOVOBBMNET.COM.BR, LIC|TAÇÃO NA MODALTDADE pREcÃO No 032-pE/2025, NA
FORMA ELETRÔN|CA, COM CR|TERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, pOR |TEM, TUDO DE
ACORDO COM ESTE INSTRUMENTO E EM OBSERVÀNCIA A LEI FEDERAL NO 14.133/2021, DA
LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006, DECRETO MUNICIPAL NO 166, DE 19 DE DEZEMBRO DE
2022, E LEGISIáÇÃO peRrtXENTE, CONSTDERADAS AS ALTERAÇÔES POSTERTORES DAS
REFERIDAS NORMAS, CONFORME OS CRITÉNIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS.

Data de abertura da sessão pública: 2311212025. Horário: 08:00 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: 2311212025. Horário: 08:01 - horário de Brasília.
Local : www. novobbmnet.com. br
Critério de Julgamento: Menor Preços - Por item
Modo de disputa: Aberto

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superueniente que impeça a abertura do
certame na data marcada, a sessão p(tblica será transferida para uma data posterior, mediante
comunicação do pregoeiro aos liciÍanúes.

1. DOOBJETO.
1.1. O objeto da presente licitação de itens remanescentes da licitação anterior, que é a aquisição
de medicamentos injetáveis para atender as necessidades das unidades de saúde do Município
de Marcelino Vieira-RN, conÍorme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital.
Gonforme termo de referênclas e demais anexos
1.2. As especificações do objeto ora licitado encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Tenno de Referência - Anexo I deste instrumento,
í.3. A licitação será dívidida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência - Anexo I

deste instrumento, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme TR, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei no 14.13312021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
í.5. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei Complementar no 123t06
alterada pela Lei Complementar no 147114 Lei complementar 147t22, consideradas as hipoteses e
condigões estabelecidas no Art. 40, daLei 14.133121.

Polácio loão Medeiros - CNPI: 08.357.618/ooAr15 - Cel losé Marcelino, N9 1Og - Centro, CEP:59970-00CI
E-maíl; cplpmmv@gmail,com Telefone; 3385-2070



ffi PREFEIÍURA

I,IARCELINO
VIEIRA
lrals tÍabalho poÍ nossa g€nto

-t 
""tt 

"' "'"

ll

2. Dos REcuRsos oRÇAMENTÁntos
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotagáo orçamentária prevista

no orçamento, exercÍcio de 2025, conforme classificaçáo a ser demonstrada abaixo e na minuta do

contrato em anexo.
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3. DO CREDENCIAMENTO
3.í. O Pregão é o nível básico do registro cadastral na BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS,
que permiteã participação dos interesJados na modalidade LICITATÓRlA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal indicado, no sítio ry!@!@,fi com o
auxllio e suporte técnico da equipe do referido sisÍema.
3.3. Os interessados deveráo atender às condiçôes e procedimento constantes do referido site, cujo
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efêtuadas em seu
nome, assume como firmes e vêrdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidadê do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
UTILIZADO e mantàlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaÇão, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçâo ou
aqueles se tornem desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitêm anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderâo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS.
4.2. Náo poderão participar desta licitagão os intêrê3rados:
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4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
4,2.2. Que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representaÇão legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
4,2,4, Que se enqúadrem nas vedações previstas nos artigos 90 e 14 da Lei no 14.133/2021;

4.2.5. Que estejâm sob falência, concurso de crêdores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidaçáo
4.2.6. Cujo estatuto ou contrato social nâo incluir o objeto desta licitação;
4.2.7. Oràanizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdáo no 7 461201 4-TCU-Plenário);
4.2.8. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgáo ou entidade contratantê, devendo ser observadas as situações que
póssam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei

n.o 14.133, de 2021;
4.2.9. Não será admitida a participaçáo de empresas que possuam nos seus quadros, funcionários

ou sêrvidores do MUNICÍPIO DE MARCELINO VIEIRA-RN, inclusive na condição de sócio
ou dirigente

4.3. A Pessoa JurÍdica poderá participar da licitaÉo em consórcio, observadas as regras do art. 15

da Lei no 14.13312021.
4,3.1. Para participar da Cota Reservada o consórcio deverá ser constituído, exclusivamente, por

microemprêsas e empresas de pequeno porte.
4,4. Como condição para participaçáo no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
1.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 12312006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts.42 a 49 e que não

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a recêita bruta máxima

admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte'

a assinalaçáo do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame;
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pêqueno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o êfeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123/2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitaÇáo definidos no Edital e quê a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalÍcias;
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posterioresl
4.4.5, Que náo emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprêndiz, nos termos
do artigo 7', XXX|ll, da Constituição Federal de 1998:
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.4.7. Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do ert. 50 da ConstituiÇão
Federal;
4,4,8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213/1991.
4.5. A declaraÇão falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

Polácio loõo Medeiros - CNP): 08-357.618/ OOO|-15 - Cel losé MoÍcelino, N9 1O9 - Centto, CEP:5997O'OOO

E-moil; cptpmmv@gmoil.com Telefonet 3385'2070



.a*tt 
t't: u ra

at 'a'

Departamento
De Licitações
Municipal

PRETEITURA

}IARCELINO
VTETRA
Mals úabalho por nossa gente

l;l:

a

§'\

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.í.1. No tocante a documentação mencionada no item anterior, em observância ao

princípio constitucional da eficiência, a documentação de habilitação deverá ser anexada junto
da proposta até a data da abertura da sessão e não em momento posterior, adverte-se que
todas as certidões deverão estar validas e devêm, obrigatoriamente, terem sido emitidas antes
da data e horário previstas para a realização do certame. Ressalta-se que, diferente dos órgãos
federais, este ente municipal não utiliza o sistema usado no âmbito federal (SICAF), sistema
que viabiliza a análise de habilitação independente do envio de documentos pelos
concorrentes, visto que o cadastro das empresas participantes é obrigatório e prévio a
qualquer certame a nível federal.
5.1.2. Relativo ao sigilo dos participantes, o envio dos documentos pelos licitantes em

momento inicial, junto da proposta, não violará a confidencialidade dos participantes antes do
momento oportuno, visto que, os sistemas utilizados para a realização de processos
eletrônicos, não permitem a visualização de nenhum arquivo inserido pelo licitante, fato que
só ocorre após a classificação dos vencedores, o que se dá após a fase de Iances.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.2.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade flscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 10 da LC no 12312006.
5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.
5.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
quê possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
6.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação
e exequibilidade, tais como.
6.í.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
6.1.2. Marca/Modelo de cada item ofertado quando couber. Se for da propria empresa deverá ser

informado "própria".
6.1.2.1. A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso
de bens produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante

6.í.3. Fabricante de cada item ofertado, quando couber;
6.í.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçÕes similares à especiÍicação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, pruzo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
6.2. Todas as especiflcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, e edital, quando participarem de licitações públicas.
6.8. As propostas flcarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar
o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuÍzo das sanções previstas
neste Edital
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prczo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAçÃO DE
LANCES E NEGOCTAçÃO
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei no

14.133t2021.
7.2.1. Será desclassificada também a proposta que identifique o licitante, antes do prazo legal.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão enviar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste

Edital;
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, pelo Sistema.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
sistema, de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.
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7,7,1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

í% (Um b).
7.8. Durante o transcurso da sessáo, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedade a identificação do ofertante.
7.9. Os lances apresentados e levados em consideraÇão para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alterâçâo.
7.í0. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá como medida êxcepcional, excluir a proposta ou

o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório
(valor seja considerado inexequível), mediante comunicação eletrônica automática via sistema.
Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuÍzo do
direito de dêfesa.
7.í1. A fasê de lances deste pregão se dará no modo de disDuta aberto, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos até que restem apenas um vencedor, conforme o critério
de julgamento adotado neste edital.
7.í1.í. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances da sessáo pública terá duraçáo de

dez minutos;
7.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública;

7.í 1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7,íí.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encenar-se.á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

7.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçâo à proposta classiflcada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoêiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ou
não admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçáo das demais colocaçôes.
7.í1.6. Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lâncês intermediários.
7.12. Apôs o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescentê de valores.
7.í3, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compêtiliva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances. Quando a
desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 00:08:00 (dez
minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente epós decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.
7.16, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e o pregoeiro irá
negociar via chat com o licitante caso sua proposta seja a única no item/lote e se estiver acima do
valor de referência.
7.í7. Em relaçáo a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez êncerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o flm de
aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Comolementar no 123. de 2006, regulamentada pelo
Decreto no 8.538. de 2015.
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7.í7.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.'17.2, A melhor classificada nos termos do subitem anterior têrá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7,í7.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequêno porte mêlhor classificada desista ou não

se manifestê no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7,í7.4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitêns anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.í8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.í8.1. Havendo evêntual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no rt. 60 da LêI no 14.133. de 2021. nesta ordem
7.18.1.1. Disputa final, hipótese em quê os licitantes empatados poderão aprêsentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
7.'18.1.2. Avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preÍerencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nêsta Lei;
7.18.'1.3. Desenvolvimento pêlo licitante de aÇóes de êquidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.18,2. Persistindo o empate, será assegurâda preferência, sucessivamênte, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7,18.2.í . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Admínistração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo realizada
por órgão ou entrdade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.18.2.2. Empresas brasileiras;
7.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
7.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187 . de 29
de dezembro de 2009.

7.í9. Encerrada a êtapa de envio dê lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao valor deÍinido para a contrãtação, o
pregoeiro poderá negociar condiÇóes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.í9.í. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmentê estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado
em tazâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela AdministraÇâo.

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.í9.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.
7.í9.4. O pregoeiro solicitará ao licitantê mais bem classificâdo que, no prazo dê 2 (duas) horas,

envie a proposta âdequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
7.í9.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada fêita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.
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7,20. Quanto a formalizagão dos lances, é de inteira responsabilidade do licitante calcular seus custos,
com material ou qualquer tipo de insumo, deslocamento, estadia, entre outros. Para tanto, chamamos
a atenÇáo dos licitantes interessados para:

7.20.1. Quanto a avaliação de valor inexequível, este será considerado quando o lance for inferior
a 30% (trinta por cento) da média apresenta. Mesmo assim será assegurado aos licitantes o direito
de apresentar no intervalo de 02:00 horas contadas a partir da solicitação do pregoeiro, sua planilha
de custo unitário, detalhando que há possibilidade da execução e ou entrega do material licitado. A
planilha de custos a que se refere o teLto, deverá ser encaminhada no próprio sistema, caso não seja
possível, encaminha para o e-mail: cplpmmv@gmail.com para avaliação.

7.20.2. Ao licitante classiÍicado, que quando convocado no chat do sistema BBMNET não
apresentar os custos unitário, conforme item acima, como prova da exequibilidade do objeto, será
desclassiflcado, e passivo de punição com a aplicaÇão dê multas, e outras sansões previstas na Lei
de licitaçóês e contratos no 14.13312021, por tentativa de Írustrar o certame;

7.20.3. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro
7.2í, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido
e registrâdo em primeiro lugar.
7.22. Duranle o transcurso da sessão pública, os licitantes serão iníormados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

7.22.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.22,2, Quando a desconexão do sistêma eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicaçáo
expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.novobbmnet.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicaÇáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio
eletrônico utilizado para divulgação
7.23. Caso o licitante não apresênte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.24. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicaçáo dos criterios de desempate previstos nos
aft.44 e art. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
7.24.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.15, caso não haja envio

de lances após o início da fase competitiva.
7.24.2. Em relaçáo a itens não exclusivos para participação de lVlicroempresas e Empresas de

Pequeno Porte, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação do porte da
entidade empresarial. O sistema identiÍica em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparaÇáo com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC n" í 23/2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538/2015
7.24.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24,4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriâmente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pêÍo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.24.5, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

sê manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classiÍicação, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24.6. Após a avaliação de empate ficto acima citado, será iniciado a desempate regional,

onde as empresas localizadas na região do município licitantê, que estiverem até 10% mais
caro que a melhor oferta, poderáo propor lance de prêço que supêrê a menor valor registrado
naquele momento,
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7.24.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte, será rêalizado sorteio entrê elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
7,25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência êm relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que flzerem jus

às margens de preferência, conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentaÇão pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classiíicação, de
maneira que só poderá haver empatê entre propostas rguais (não seguidas de lances), ou entre lancês
flnais da fesê fechada do modo dê disputa aberto e fechado.
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será aquele
previsto no Art. 60, da lei 14.133121, nêsta ordem:
7.27.1. Disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposte

em ato contínuo à classificação;
7.27.2. Avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverâo

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçôes prêvistos na Lei 14.133121;

7.27.3. Desênvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgáos de controle, que deverá já ser apresentado na oportunidade dê juntada da proposta;
7.27.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos

por:
7.27.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Norte,
7.27.5.2. Empresas brasileiras;
7.27.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.27.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.18712009.

7.27.6. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primetro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao valor definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condiçóes mars vanlajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.28.í. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entregâ ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo;
7.28.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela AdministrâÇão;

7.28.3. A nêgociaÇáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

7.28.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os lrcitantes e anexado aos autos do
processo licitatório;

7.28.5. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo não inÍerior a
02:00 duas horas estabelecido em chat, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complêmentares, quando
necessários à conÍirmeção daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acime, a partir de solicitação
Íundamentada feita no chat pêlo licitante, antes de findo o prazo

7.28.6. Havendo necessidade, o Prêgoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no sistema a nova
data e horário para a sua continuidade.

7.28.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamênto da
proposta.
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8. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
A.í. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequaÇão ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
E.2. Será desclassiÍicada a proposta que contiver vÍcio insanável, bem como as que não obedecer
às especiÍicaç6es técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar prêço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.
8.3.í. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ê salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo nâo tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para alerir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundãmentam a
suspeita;
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderáo ser efeiuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.
8.5.í. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que

comprove:
8.5.{.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
8.5.í.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8,5.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o
item correspondente.
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rêalização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
8.7. O Pregoeiro poderá @nvocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de Íuncionalidade disponÍvel no sistema, ou outro meio possível como Ê.mâil ou protocolo do
municÍpio, no prazo estabelecido pelo pregoeiro e devidamente comunicado, em chat ou por
pubticação no DtARto oFlclAL DA uNlÃo elou otÁRto oFlclAL Dos MUNlcÍPlos Do ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoelro por solicitaçáo escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, ê formalmente aceita pelo Pregoeiro;
8,7.2, Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, sê for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÇão da proposta;
8.7,3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, náo possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
motivado pela solicitaçâo da equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde e FMS, poderá quando for
o caso, exigir que o licitante classificado apresente a tÍtulo de amost[agem e apresentação in-loco dos
insumos, sob pena de náo aceitaçáo da proposta, no local a ser indicado e dentro do prazo de dias
determinados no Termo de Referências, contados da solicitação.

8.7,3.1. Para o procedimento de avaliação das amostras dos insumos, caso for neceesário para
alguns itens ou para todos, será convocado o vencedor para que no prazo máximo de 05 dias úteis
contados a partir da convocaçáo no chat do sistema, comunique sua vinda com seus respectivos
serviços, para que in-loco e em horário comercial das 08h00 às12h00 na sede da Secretaria solicitante,
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venha íazer a apresentaçáo dos serviços deste edital para análise da equipe técnica designada pela
administraçáo, e que a sua habilitação Íicará condicionada a aceitação da apresentaÇão, através de
laudo expedido pela secretaria solicitante para aprovação dos itens, caso contrário, em que os serviços
náo atendam ao esperado, a proposta vencedora será desclassiÍicada e convocados os demais
coníorme ordem de classiÍicação, nos moldes da convocação do classificado anterior;
8.7.3.2. Os resultados das avaliações seráo divulgados por meio de mensagem no sistema;
8.7.3.3. No caso de não haver apresentaçáo solicitada como amostra ou ocorrer atraso na
apresentaçáo dos serviços, a secretaria solicitante informará ao pregoeiro se as amostrar foram aceitas,
ou havendo agendamento para apresentaÇão dos serviços referentes a amostra fora das especificaçóes
previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada;
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classiÍicado náo for(em) aceitâ(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade dâ proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se.á com a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçáo de uma que atenda
às especiíicaÇões constantes no Termo de Referência;
8,7.3.5. Quando for o caso, os exemplares colocados à disposição da Administraçáo serão tratados
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, náo gerando direito a ressarclmento;
8.7.3,6. Após a divulgaçáo do Íesultado Íinal da licitação, as amostras entregues poderão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo determinado na entrega da amostra, a depender da composição
física do produto apresentado, após o qual poderáo ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento;
8.7.3.7 . Os licitantes deveráo colocar à disposiçáo da Administração todas as condiçÕes
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administraçáo poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo Íabricante, que assegure a
execuçâo do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8,í0. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.íí. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o flm de negocíaÍ a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condiçóes diversas das previstas neste Edital.

8.'t í.í. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposla e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
8.'lí.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
8.12, Nos itens não exclusivos para a participaçâo dê microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsêquente, haverá nova
verificaçâo, pelo sistemã, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
no 1231 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se Íor o caso.
8.í3. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, o Pregoeiro veríficará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
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9 DA HABILITAÇÃO.
9.í. COMO COND|ÇÃO pRÉVtA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HAB|L|TAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO
vERrFlcARÁ O EVENTUAL DESCUMPRTMENTO DAS CONDTÇÕES DE pARTtCtpAÇÃO,
ESPECTALMENTE QUANTO À eXSrÊuCrn DE SANÇÃO OUE tMpEÇA A pARTtCtpAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇAO, MEDIANTE JUNTADA EFETUADA PELA EMPRESA
VENCEDORA QUANDO DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. SERÁ
FACULTADA AO PREGOEIRO, A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO SISTEMA EM
EVENTUAL NECESSIDADE.
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9,2. RELAçÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS HABILITAçÃO:
9.2,1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensâs - CEIS e o e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransoa );
9.2.2. Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiçe
(www.cnj..lus.br/improbidade_adm/consultar_requerido. php ).
9.2.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.oov.br/ords/f?o= 1 660: 3:0
9.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

dos subitens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoêsapÍ. apps.tcu.gov.br0
9.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de sêu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das êmpresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
9.2.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.2.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação.

9.2.6. Constatada a existência de sançáo, como empresa inidônea, impedida de contratar com o
municÍpio que realiza a licitação, e de sanções acima expostas, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participaçáo.
9.3. No caso dê inabilitaÇão, haverá nova verificação, pelo sistêma, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/ 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.
9.4. Caso atendidas as condiçóes de participação, a habilitação dos licitantes será veriÍicada por
meio do PORTAL UTILIZADO, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e à habilitação tecnica.
9.4.1, E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

UTILIZAOO, para que estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçáo do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidóes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidáo(ões) válida(s).
9.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitânte individual para a habilitação
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas
em lei.
9.6. Havendo a necêssidade de envio dê documentos de habilitação complementares, nêcêssários
à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo OFERTADO PELO PREGOEIRO. sob pena
de inabilitaÇão.
9.7. Somente haverá a necessidade dê comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitaÇão com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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9.9, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem êmitidos somente em nome da matriz.
9.9.í. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo do
recolhimento dessas contribuições.
9.í0. Os licitantes deveráo encaminhar, nos têrmos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

s.1 1. HABIL|TAÇÃO JURíD|CA:
9.{'1.'1. No caso de empresário individual: lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sêde;
9.íí.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja verificaçáo da autenticidade poderá ocorrer, no caso de
dúvida, no sítio www.portaldoem reendedor.oov. br

9.11.3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidede limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regisÍado na Junta Comercial da rêspectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores (RG, procuraçáo e outros
pertinentes, que caracterizem a pessoa indicada como administrador. No caso societário em quetodos
forem administradores, será considerado a juntada de um dos sócios, onde será este considerado
como representante da empresa naquela oportunidade);
9.í'1.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Rêgistro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.í1.5. No caso de sociedade simples: inscrigão do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.1í.6. No caso dê Íilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresána: inscriÉo do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociêdade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis ondê tem sede a
matriz;

9,1'1.7. No caso de cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ala da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. í07 da Lei no 5.76,4,

de 1971 :

9.11,7,1, Deverá ser ainda juntado ata que comprove o nome do presidente, ou representante da
entidade, atualizado na época da licitação.

9.íí.8, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.'11.9, Deveráo constar as cópias legíveis do RG e CPF ou CNH dos sócios da empresa;
9.íí,í0, Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados

de todas as alteracões ou da consolidacão respectiva.

9.í2. HABILITAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
9.í2.'1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.12,2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinênte ao seu ramo de atividadê e compatível com o objeto
contratual;
9.í2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
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nos termos da Portaria Conjunta no í .751 , de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazênda Nacional.
9.í2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.í2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Íabalho, mediante a

apresentação de certidáo negativa ou positive com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943,
9.í2.6. Prova de regularidade .iunto à Fazenda Estadual, através da Certidáo Negativa conjunta

junto âos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sedrada;
9,í2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidáo Negativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9.í2.8. Certidão Simplificada emitida nos últimos 30 dias que antecedem a abertura da presente

licitação, emitida pela Junta Comercial do Estado sedê do licitante
9.í2.9. Caso o licitante detentor do Menor Preço, seja qualificado como mtcroempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.13. HAB|L|TAçÃO ECONÔM|CO-FINANCEtRA:
9.13.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperaçáo Judicial ou Extrajudicial

(Lei n" í'1.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
9.í3.2. No caso de certidão positiva de recuperação ludicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovaçâo de que o respectivo plano de recuperaÇão foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.0 1í.10'1, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.t4. GARANTIA DE PROPOSTA:
9.í4.1. A empresa necessita mostrar seu compromisso com a propostâ, o que fundamenta as

exigências deste edital.
9.'14.í.1. Conforme a legislação vigente a garantia da proposta a extensiva a todas as licitações.
9,14,1,2. A garentia da proposta será inserida em campo próprio no sistema e se nâo houver este,
deverá virJunto com os documentos de habilitraçáo, garantindo o sigilo da proposta inicial.
9.í4.1.3.As empresas participantes deverão apresentar garantia da proposta, de acordo com art. 58,
da lei no 14.13312021. Deverá acompanhar a referida apólice o seu comprovante do pagamento dâ
apólice e serão sujeitos a verificaçáo através da consulta a apólice na SUSEP www.susep.oov.br

9.14.í.4.O valor da garantia da proposta deverá ser de 1% do valor da licitação, equivalente ao(s)
item(ns) que a empresa cotou, considerando que os itens cotados compõem a estimativa de vitória
e perspectiva de contrato da empresa participante que cotou os referidos itêns. Ressalta-se que o
mencionado cálculo no percentual de 1%, deverá ser calculado sob o valor do(s) item(ns)
constante(s) no Termo de Referência, Anexo 01 deste instrumento.

9.í4.í.5. A GARANTTÀ DA PROPOSTA DEVERÁ SER REALIZADA ANTES DA DATA DE
ABERTURA PARA LANCES, E PODERÁ SER NAS SEGUINTES FORTAS:

l- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll - Segurogarantia. Deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de

manutençáo da referida garantia;
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lll - Fiança bancária emitida por banco ou instituiÇáo financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Brasil.

lV - Título de capitalizaçáo custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

9.14.í.5.'l.A referida garantia, quando na rnodalidade cauçáo em dinheiÍo, deverá ser depositada na
seguinte conta: Titular - cAuçÃo GARANTIA. Banco - BANGO DO BRAslL. Agência - íí09€.
Conta Correntê - 25013-9. O comprovante de forma legível, deveÉ constar em campo próprio do
sisterna e para a seguÍença, constar na HabililaÉo da empresa. Na hipótese de o respectivo
comprovante bancário apresentar ãlguma inconsistência que não permita a confirmaçáo de depósito
do valor reíerente à garentia, a proposta seÉ desclassificada.

9.í4.í.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes mediante solicitação náo verbal, por
parte do licitante no prazo de até í0 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data
em que for declarada fracassada a licitaçáo, após requerimento da empresa.
9.14.1.7. lmplicará execução, pelo município, do valor integral da gaÍantia de proposta, respeitado
o contraditório, imediatamente quando:

9.í4.1,7.í.Se recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a
contrataçáo. Conforme o § 3o art. 5E da lei 14.13312021.
9.14.1.7.2.Caso a empresa desista de sua proposta. O limite de desistência direta, das empresas,
será até o fim da fase de lance, e passada a Íase recursal. Após encerrado este prazo, será aberto
a cobrança da garantia de proposta.

9.í/1.í.8. A empresa inadimplente quanto a garantia da proposta, por êxecução não paga, será
inscrita na dívida ativa do município. Podendo ser executada judicialmente como o valor ser retido
em pagamentos posteriores de qualquer outra contratação.
9.í4.'1.9. Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia
de proposta conÍorme as disposiçôes deste item, acarretará a desclassiÍicaçáo da proponente, com
a inabilitação da empresa.
9.14.í.'10. A garantia da proposta fica inserida no item de qualificação Íinanceira, por se tratar de
questões monetárias, Íacilitando o acesso à informação dos participantes

e.í5. ouALtFtcAÇÃo TÉcNtcA:
9.15.í. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em

caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atêstado(s) dê Capacidade
Técnlca, fornêcido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atêstado deverá ter sua
assinatura reconhecida em cartório pelas partes

9.í5.2. Documentos Complementarês: Declaraç6es Unificadas (anexo lll)

9.í6. DOCUMENTAçÃO ESPECíF|CA:
9.í6.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante.
9.í6.2. Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE, emitida pela

ANVISA.

9.í7. A emprêsa enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, detentora dos
direitos da lC 12312006, será declarada vencedora em chat, na sessão, ainda que apresente alguma
certidão tributaria, fiscal e social (certidão federal, estadual, trabalhista, municipal) com sua validade
expirada, conÍorme o art. 43, § 1'.

9.í7.1. Nessa circunstância a empresa já vencedora, terá o processo adjudicado e homologado a
seu favor, condicionando a validade e assinatura do contrato a entrega de TODAS as certidôes
atualizadas e válidas na data do contrato (certidáo federal, estadual, trabalhista, municipal), no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contado da data que Íoi declarada vencedora em sessão no chat, sendo este
o ato de sua convocaçáo pelo sistema, como também poderá ser convocada pelo diário da FEMURN,
como local oÍicial de comunicaÇão.

9.'17.2. Atente-se que caso a empresa declarada vencedora ultrapasse o prazo, dos 05 (cinco)
dias citado acima, e nâo cumpra a entrega das certidões atualizadas, em especial a vencida na
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data da sessão, estará descumprindo obrigação condicionante a validade do contrato, e assim,
decairá o direito de contratação. Tal faio será considerado como ato de proposta NÃO
cumprida.

9.í7.3. Caso como este, ou demais semelhantes que ocorram, onde a proposta não se.ia mantida
pela empresa vencedora, como o contrato não seja assinado, como as certidões não sejam entregues
àe forma atualizada, no prazo ofêrtado de b5 lcinco; dias, a garantia da proposta SERÁ
IMEDIATAMENTE EXECUTADA, sem prejuízo de abertura de processo de penalidade com base no

art. 155 da lei 14.13312021 .

9.i7.4. O pregoeiro poderá realizar diligencia e verificar pela internet a regularidade da certidáo da

empresa vencedora, ME/EPP, estando a empresa regular será a mesma declarada vencedora
imediatamente, e assim náo necessitará aguardar o prazo de 05 dias.
9.18, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.í9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.í9.'1. Respeitado o contraditório a empresa declarada inabilitada terá aberto contra si processo

de penalidade, conforme art. 155, lV, 14.13312021.
9.í9.2. Caso todos fiquem inabilitadas será dado prazo de 05 dias para suprir vícios pelo princípio

eficiência.
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçáo, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
9.2í. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
9.22. Na análise dos documentos de habilitaçáo, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade .iurídica, mediante decisão
fundamentada, rêgistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para Íins de habilitaÇão.

í0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
10.1, A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

estabelecido pelo Pregoeiro, caso este a exija, â contar da solicitação realizada no sistema eletrônico,
e deverá:

'l O.í.1. Ser redigida em lÍngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pêlo licitante ou
seu representante legal.

í0,'1.2. Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para flns de
pagamento.
10.í.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação rêalizada, acompanhada, dos

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à conÍirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
10.2, A proposta final, quando requerida, deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideraçâo no deconer da execuçáo do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for o caso. Podêndo ser substituído no processo pela emissão de resultado final pelo próprio sistema,
considerando a ata e os lances finais, salvo casos de lote e outros quando exigidos seu envio.

í0.2.'1. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
í0.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso.

10.3.'1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
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í0.3,2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o
valor expresso por extenso;
í0.3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de prêços unitários para um mesmo produto,

prevalecerá o de menor valor;
í0.3.4. Em caso que as licitações ocorram por disputa em DESCONTO (que não é o caso dessa

licitação) as ofertas em porcentagem seguirão o mesmo rito do item anterior, cientes que os números
apresentados se tratam de DESCONTO.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condiçâo que induza o julgamênto a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
í0.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.
'10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complêmentares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
í0.7. O prazo de validade da proposta náo será inÍerior a 60 (sessênta) dias, a contar da data de seu
encaminhamento.

í1. DOS RECURSOS.
1í.í. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133121 .

1í.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Íiscal e trabalhista da licitante
qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de reconer, em campo próprio do sistema
eletrônico.
íí.3. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazóes também pelo sistema eletrônico, nos 3 (três) dias úteis seguintes, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11,4. As razóes do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
í1.t1.í. Em campo próprio do sistema eletrônico.

11.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão eíeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competentê.
1í,6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
í1.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:
www.NOVOBBMNET.COM.BR.
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í2. DA REABERTUR.A DA SESSÃO PÚBLICA.
í2.'1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.'1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedentê ou êm que sêja anulada a própria sessão pública, situação em que
seráo repetidos os atos anulados e os quê dele dependam.
í2.í.2. Quando houver erro na aceitação do preÇo melhor classiÍicado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou náo comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006, ou ainda quando
houver rescisão contratual. Nessas hipóteses, seráo adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da êtapa de lances, com convocação de remanescentes.
í2,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou através do
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, OU dE
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e.mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO
DO PORTAL UTILIZADO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

{3. DA ADJUDTCAçÃO E HOiTOLOGAÇÃO.
í3.í. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adm inistrativos, o
processo licitatório será encaminhado ao Jurídico municipal para emissão de parecer, e este à
Autoridade Superior, que poderá:
í3.í.í. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
í 3,1.2, Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
í3.í.3. Proceder à ânulação da licitação, de ofÍcio ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável;
13.í.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

í4. DA GARANTIA DE EXECUçÃO.
14.í. Haverá exigência de garantia contratual da execução, pela atual adaptaçáo da lei 14.133121,
estando a lei facultando esse requisito a administraÇão pública.
í4.2. A licitante vencedora, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o valor da contratação;
1,1.3. Com base no art. 96, § 1o, da lei 14.133121, caberá ao licitante vencedor optar realizar sua
garantia nas formas permitidas por esta lei. A garantia contratual deverá ser concluída, com a devida
comprovação anexada aos autos da licitação e do contrato, no prazo máximo de 30 dias da assinatura
do contrato;
í4.4. Decorrido o prazo estabelecido no item acima, e a licitante vencedora náo realizar a garantia
contratual, será imediatamente aberto processo de penalidade por ato de má fé da empresa
contratada, sendo considerado um agravante a penalidade aplicada;
í4.5. A garantia contratual prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá
ser atualizada monetariamente.
'1,1.5. Se houver prorrogaÇão ou acréscimo no valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer
a complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo
14,7. A garantia prevista para o ob.ieto diz respeito à soluçáo de problemas no que tange a qualquer
defeito de fabricação apresentado e terá inÍcio dã data de recebimento definitivo, sem ônus adicional
para a contratante.
í4.8. Os valores estimados incluem o custo do objeto, transporte, entrega e demais despesas
necessárias para o correto fornecimento do obleto, na Prefeitura Municipal de Marcelino Viêirâ/RN,
situada na Rua Cel. José Marcelino, no 109, Centro de Marcelino Vieira-RN, CEP. 59.970-000.
14.9. Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou indiretas
tais como: transporte, encargos sociais, Íiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe,
indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos serviços de
entrega do objeto do Contrato, ficando ainda o Contratante, isento de qualquer vínculo empregatício
com os mesmos.
í4.'10. Aplicar-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto á oÍerta de
reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação.
í4.íí. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração
fornecerá à Contratado relatório concernente a essas oconências, expondo seus motivos, a fim de
que as mesmas seiam corrigidas.
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í4.12, Cumprir com TODAS as demais obrigações, requisitos, características e prazos para entrega
do objeto desta licitaçáo, de acordo com as regras e deÍinições do prêsente no edital, e neste Termo
de Referência.

í5. OO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo Íealizada a contratação, será Íirmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
í5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sançôes previstas neste Edital.
15,2.í. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seia
assinado ou aceito, sendo devidamente devolvido ao mesmo e-mail, o contrato assinado ou termo
oficial de aceito.

15.2.2. O e-mail utilizado será o endereço eletrônico cadastrado pela empresa no PORTAL
UTILIZADO, sendo este informativo de total responsabilidade da empresa participante, náo cabendo
posterior questionamento ao ente contratante quanto a troca de e-mail de comunicação.

15.2,3. Poderá ainda se realizar convocação do vencedor para assinatura do contrato por meio do
DtARlo DA UNIÃO junto ao resultado da hômologação e/ou no DIARIO OFICIAL DoS MUNICíPloS
DO ESTADO DO RIO GRANDE OO NORTE - FEMURN, sendo lá expresso o prazo de 05 dias úteis
para assinatura do termo ou aceite, a contar da data de circulaçáo do D|ARlO.

15.2.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração
'15,2.5. As vencedoras, ao assinar os contratos deverão encaminhar as certidões negativas

de tributos, requeridas na habilitação, devidamente atualizadas na data do contrato, sob pena
de não validar o termo de contrato,

15.2.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumênto equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

í5.2.6.'1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.13312021,
15,2,6,2, A contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no edital e seus anexos;
'15.2.6.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas no artigo
137 da Lei no 14.13312021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e
139 da mesma Lei.

í5.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
15.4. Previamente à contrataÇão a Administraçào realizará consultas para identificar possÍvel
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indirêtas com base legal
estabelecida.
í5.5. Na assinatura do conlrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaçáo quanto as
certidões de regularidade flscal e trabalhistâ, consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato.
í5.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação pêrante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, sob pena
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
í5.6. Na hipótese de o vencedor da licitação náo comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a AdministraÇão, sem
p§uízo da aplicaçáo das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovaçáo dos rêquisitos
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para habilitação, analisada a proposta e eventuâis documentos complementares e, feita a negocieção,
assinar o contrato ou a ata de registro de preÇos.

í6. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.
'16,1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência e Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

17. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E OA F|SCALTZAçÃO.
17.1. Os critérios de recêbimento e aceitação do objeto e de fiscalização estáo previstos no Termo
de Referência e Minuta do Contrato, anexo a este Edital.
17,2. Quando emitida a nota Íiscal para pagamento, esta deverá constar todos os dados
reÍerentes á: descrição do item, marca e valoÍ contratado conforme homologado;
í7.3. Em caso de não atendimento a este princípio, a empresas responderá com seus sócios a
quaisquer danos causados ao erário público deste município;

í8. DAS OBRIGAçOES DA CONTR,ATANTE E DA CONTRATADA.
18.'1. A empresa a ser contratada deverá entregar sempre que solicitado pela administração
municipal e só por ela, relatório de comprovação dos serviços e do objeto contratual, e a cada Íinal de
exercício entregar o back-up contendo o registro completo a Contratante;
'18.2. Caso haja a extinção contratual por qualquer razão ou fato, deverá a contratada realizar a
entrega do back-up contendo as informações do sistema sua contratante, caso contrário, ou seja, a
recusa na entrega dos arquivos em ambos os casos de forma digital, em nuvem ou outros que a
administração solicitar, acarretará em penalidades, constantes no edital do certame, termo de
reÍerencias e outros e no Código de Defesa do Consumidor conforme o caso;
18.3. A contratada será única e exclusiva responsável para migrar, atualizar, fazer o upload e
download de toda a base e banco de dados existe e deixar o sistema da administração operacronal;
18.4. Será de inteira responsabilidade da contratada iniciar os serviços de Íorma imediata após a
recebimento da ordem dos serviços ou compras conforme o caso;
í8.5. É de inteira responsabilidade da contratada a conversáo de banco de dados, importar de outro
sistema se for o caso toda a base e banco de dados para que o sistema contratado esteja operando,
visto que trata-se de um serviço ininterrupto conforme dêmonstrado no DFD, ETP e Termo de
Referencias em anexo;
í 8.6. A empresa contratada, deverá ter em seu poder um back-up digital atualizado das informações
por completo da administração municipal, prevenindo caso haja alguma falha técnica de quaisquer
naturezas, a administração não perca os dados, back-up digital do sistema deverá ser entregue
mensalmente ao gestor, sem custos adicionais;
'18.7. Caso haja a extinçáo contratual, que seja portempo ou outro fato, a contratada deverá entregar
um back-up digital e fÍsico devidamente protocolado na Secretaria de Administração sem custos
adicionais, para Guarda do mesmo, caso haja descumprimento desse termo, a empresa deverá soÍrer
as penalidades conforme a Lei e sofrerá aplicação de multas conforme legislaÇão pertinente e Código
de Defesa do Consumidor da atualidade.
18.8. As obrigaçóes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de ReÍerência
e Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

í9. DOPAGAMENTO.
í9.í. O pagamênto só será efetuado quando cumpridas as demandas contratuais, assim como
apresentação das As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de ReÍerência, e
Minuta do Contrato, anexo a este Edital.
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20. DAS SANçÕES ADTilNTSTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nostermosda Lei no 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

20.í.'1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
20.í.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.3. Náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/rêtirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo ofertado para este fim;
20.1.5. Ensejar o retardamento da êxecução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
20.í.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;
2o.1.7. Fruud a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.'1.8, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
20.1.9. Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objêtivos da licitação;
20.í.10. PraticaÍ ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013.

2O.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência por escrito:
b) Multa;
c) lmpedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20,4. Do ato que aplicar a penalidadê caberá recurso, no prazo êstabelecido no comunicado do ato,
em dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato
reconsiderar sua decísão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para
a apreciação e decisáo superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
20.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial por meio do DlÁRlO OFICIAL DOS MUNIC|PIOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, as sançõês administrativas previstas em lei e
neste edital, inclusive a reabilitaÇáo perante a Administração Pública.
20.6. DA FRAUOE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçáo, o mais alto padráo
de etica durante todo o process.o de licitação, de contrataçáo e de execução do objeto contratual.
20.6.í. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM.SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS:
a) PRÁnCA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantâgem com o objetivo de influenciar a ação de sêrvidor público no procêsso de licitâção ou na
execuçáo do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de rnfluênciar
o processo de licitaçáo ou de exêcução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de reprêsentantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e náo-competitivos;

d) PRÂTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar
a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer
declarações Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objêtivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçôes de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

Polácio )oõo Medeíros - cNPl: oa357.618/ o0o1-15 - Cel José Morcelíno, N9 1O9 - Centrc, CÉP:59970-000
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
21.1. Até 03 (três) àias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
21.2, A IMPUGNA:çÃO E/OU PEDIDó DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO SER FEITOS

EXCLUSIVAMENTE POR FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA UTILIZADO.
Z,l,2.1, A, Íesposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimênto será divulgada no Portal Utilizado

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.2.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certamê,

caso que altere a formulação proposta.
2í.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1o, da Lei no 14.13312021.
2í.4. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá sêr motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaÇão.
ât.s. Aslespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
2í,6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de

ordem geral, serão cadastradas no sítio do PORTAL UTILIZADO que ocorre o certame, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
2í.7. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conÍórme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de

designaÇão do administrador, ou de procuração pública ou particular, com firma reconhecida
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

Polácio Joõo Medeiros - CNPI: 08.357.618/0001-15 - Cel los,é Morcelino, N9 1O9 - Centro. CÉP: 5997O-OOO
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22. DAS DISPOSIçOES GERAIS.
22.1. o DlARlo oncllt DA uNlÃo e/ou DlÁRlo oFlclAL Dos MUNIcíPlos Do ESTADo Do
Rlo GRANDE DO NORTE - FEMURN seráo considerados o meio oÍicial de informações, e as
partioipantes devem acompanhar eSSeS meios de comunicaçâo, evitando alegação futurâ de

desconhecimento de informaÇões. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema
eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsêquênte, no mesmo horário anteriormentê estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.
22,1. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitaçáo e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contrataçáo.
22.7, Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sê-á o dia do início
e incluir-se'á o do vencimento.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpros da isonomia e do
interesse público.
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22.10. O licitante é o responsável pela Íidelidade e legitimidade das informaçóes prestadas e dos

documentos apresentados êm qualquer fase da licitação.
22.10.i. A ialsidade de qualquei documento apresentado ou a inverdade das informaçóes nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentâdo, ou, caso tenha

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem preiuÍzo das demais

sanções cabíveis.
22.í1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

quê compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
)Z.,tZ. À Prefeiiura Municipal de Marcelino Vieira-RN, poderá revogar este Pregão por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocaÇáo de terceiros, salvo quando for viável a

convalidação doãto ou do procedimento viciado, desde que observados os princÍpios da ampla defesa

e contraditório.
22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinÇão do contrato.
22.12.2. Aanulação da licitáção por motivo de ilegalidade não gera obrigaçáo de indenizar.

22.11. É facultadó à Autoridáde Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência

destinada a esclarecer ou completar a instruçáo do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que devêriam ter sido apresentados para Íins de classiÍicação e

habilitaçáo.
22.i4. O Edital está disponibilizado para visualização e download na íntegra, nos seguintês
endereços eletrônicos:

22.14.'l. Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br;
22.14.2. Poftal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

22.||1.3. Portal da Transparência Municipal: https://marcelinovieira.rn.gov.br/licitacaolista.php -

Prefeitura Municipal
22.'11A. fnbunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCÊ-RN

22.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sêguintes anêxos:

ANEXO I- RELAÇÁO DE ITENS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÓES (DEVEM CONSTAR NA HABILITAÇÂO)

ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

ÀIarcelino Vieira-RN, 09 de dezembro de 2025.

go Napoleão Alves Silva
retor lnterno de Licitações
Responsável pelo Edital

Polácio loõo Medeiros - CNPI: 08-357. a/oOO1-15 - cel losê Marcelíno, N9 1o9 - Centro, CEP: 5997o-ooo
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ANExo I - RELAçÃo oe lrENS

PREFETTURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.RN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOO9í/25

utctrnçÃo N". 032-PE/2025
MENOR PREçO

Data de abêrtura da sessão pública: 23t12t2o25. Horário: 08:00 - horário de Brasília

Data para início da fase de lances: 23t1212025. Horário: 08:00 - horário de BrasÍlia

Local: www.novobbmnet.com.br

ObJeto: Aquisição de medicamentos inietáveis para atender as necessidades das unidades de saúde

do Município de Marcelino Vieira-RN

Marcelino Vieira-RN, 09 de dezembro de 2025.

apo Silva
D or lnterno de Licitaçóes

Responsável pelo Edital

Polácio loôo Medeiros - cNPl: o8.357.da/oo01-15 - Cel losé Morcelino, N9 109 ' Centro, cEP: 5997o'o0o
E-moíl: cplpmmv@gmoil,com Telefone: 3385-2070

UnidadeDescrição do Produto/ServiItem
1.000FRCO

1 ÁGUA PARA INJE 25OML - SISTEMA FECHADO

8.000AMP2 sÓ+ N ID CAIM D PI RI oNLETI POsco LAETOM ED BN- URB o
s.000AMP3 METO DE N-BUTILESCOPOLAM INA INJETAVEL 1MLBRO
5.000AMP4 BROMOPRIDA 5MG/ML

AMP 500CEFALOTINA SODICA 1G INJETAVEL AMP S/D5
AMP 5.000CEFTRIAXONA SODICA 1G6

6.000AMPCIMETTDINA 1sOMG/ML 2ML7
200FRCOCLoRETO DE CETAMINA 50MG/ML. FRASCO COM 10MI
200AMPCLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 MG/MLI

9.000COMPLEXO B INJETAVEL 2ML10
9.000AMPDEXAMETASONA 4MG AP X 2,5M111
3.000AMPDIAZEPAM sMG/ML AP X 2ML12
300FRCOooBUTAMINA 250MG/20M113

AMPDOPAMINA 5MG/ML INJ. I/V AP lOML14
AMP 300DRAMIN 86 10 ML15
AMP 300ETOMIDATO 2MG/ML. AMPOLA lOMLto

500AMPGLICONATO DE CALCIO 10%

300UND
INSULINA GLARCINA IOOUI/ML COM l CANETA DESCART

ENCHIDA 3ML

ÁvEL PRÉ-
18

4.500AMPPROMETAZINA 25MG/ML INJ 2MLlo
FRCO 1.000TENOXICAN 2OMG PO INIETAVEL IV/IM F/A 5/D

Departamento
De Licitações
Municipal

'a

Quantidade

AMP

500

17

20



Departamento
De Licitações
Municipal ffi

PREFEITURA

}IARCELINO
VIETRA
Mals tÍabalho PoÍ nossa gento

ANEXO ll - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS
READEQUADA (Com identificação da Empresa)

objêto: AquisiÇáo de medicamentos injetáveis para atender as necessidades das unidades de saúde

do MunicÍpio de lVlarcelino Vieira-RN

Ord. Descrição básicâ dos ltens Marca Unid. Qtde. Vlr. Unit. Vlr. Total

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:

Local e Data

Polôcio Joõo Medeiros - CNPI: O8.357-dA/ OOO|-15 - Cel losé Marcelíno, N9 1O9 - Centro, CEP:5997O'OO0

E-moíl: cplpmmv@gmoil,com Telefone: 3385-2070

A EMPRESA: . , DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS OUE:

í EStão inclusaS no valor cotado todas aS despesas com fretê, mão de obra e, bem como, t6dos oS

tributos e encargos Íiscais, sociais, trâbalhistas, previdenciários e comerciaiS e, ainda, oS gastos com

transporte e aco]ndicionamento e transportes adequados na entrega dos itens que deverá ocorrer na

sede do município em dias e horário de expediente
2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
3 prazo de início àe fornecimento de acordo com o estabelecido no termo de referência (Anexo l) do

edital desse processo.
4 Que não incide nas vedações previstas na Lei no 14.13312021.

5 eue o prazo de inÍcio da éntrega/serviço será de acordo com os termos estabelecidos neste edital

ou Termo de Referências, da ordãm de serviços ou documento similar a contar do recebimento, por

parte da contratada, , por qualquer meio idóneo, ocorrendo em regra os pedidos por e-mail, ao

ãnOéreço eletrônico inÍormado pela empresa ao portal utilizado na licitação. todos os bens seráo

avaliadôs, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de

reÍerência do referido edital ou de má qualidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.RN

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO9í/25

LlclTAÇÃo N'. 032-PE/2025
MENOR PREçO

Data de abertura da sessão pública: 23t12t2}25. Horário: 08:00 - horário de Brasília.

Data para inÍcio da fase de lances: 2311212025. Horário: 08:00 - horário de Brasília.

Local: www. novobbmnet.com. br

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

OBS. Serão desclassiÍicadas as propostas que apresêntarem cotações contendo preços excessivos,

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, oU ainda, que ofereçam

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.
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ANEXO ill- MODELO DA DECLARAçÃO UNIFICADA
(Com identificação da EmPresa)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 000091 /25
LtcfflçÃo No. 032-PE/2025

Objeto: Aquisição de medicamentos inletáveis para atender as necessidades das unidades de saÚde do

Município de Marcelino Vieira-RN, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no

Termo de Referencias e demais anexos

Data de abertura da sessão públicat 2311212025. Horário: 08:00 - horário de Brasília
Local: Bolsa BÍasileira de Mercadorias - www.novobbmnet com.bR

1- DECLARO, para fins que se ízerem necessários, em que sendo vencedora neste certame, a Administração
Municipal deverá estar em contato com a nossa empresa através do Responsável para assinaturã do Contíâto

e demais documentos conforme abaixo:
Nomê: 

-, 

Cârgo: 

-, 

CPF no-, RG no 

-, 

TeleÍon6: L-)
Whatzapp í ) E-Mail:
Obs.: As inÍoimações solicitadas devgÉo ser preenchidas na integra

2 - DECLARO de que atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informaçóes prestadas, na forma da Lei (art. 63. l. da Lei n" 14.133/202 1).

3 - DECLARO, para Íns do disposto na Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo empÍega em

trabalho noturno, perigoso Ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de

dezesseis anos, salvo na condiÉo de aprendiz, a partir de quatorze anos.

4 - DECLARO, conforme exigência contida na foÍma da Lei (art. 156, §5", da Lei n' 14.13312021), não estar
soÍrendo penalidade de declaraçáo de idoneidadê no âmbito da administrâçâo Fêderal, Estadual, Municipal ou

do Distrito Federal, conÍorme consulta atual no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas ' CEIS,

mantido pela ContÍôladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro
Naêional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela controladoria-Gerâl da uniáo
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e outros, arcando civil e criminalmente pela presente

afirmaçâo.

5 - DECLARO, sob as penas da lei, que se enquadra nos requisitos de: I I Microempresa (ME) [ I Empre8a
de Pêquono PoÉe (EPP), [ ] ltlicro EmpreEndedor lndividual - MEI ou Equiparadoa. Nos termos da

legislaçáo vigente, nâo possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3" da Lei Complementar
no 123/2006 e suas alteÍaçóes posteriores.

6 - DECLARO, que cumpro as exigências de Íesêrva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas êspecíÍicas.

7 - DECLARO que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas asseguÍados na Constituigáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convençóes coletivas de tÍabalho ê nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

Local e Data 

---, 
- 

de 

- 

de 2025

Representante Legal
Cargo

le
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